
REQUERIMENTO DE UNIFICAÇÃO DE IMÓVEIS
Serviço que possibilita ao contribuinte regularizar o cadastro imobiliário no município de Jaguaribe/Ce.

Informações atualizadas em: 17/10/2022 11:13:28

Principais etapas do serviço
Comparecer presencialmente no setor de tributação localizado no endereço Avenida Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, 
Jaguaribe/Ce, com requerimento para preenchimento e documentação em anexo item 8.
Encaminhar e-mail para tributacao@jaguaribe.ce.gov.br, solicitando demanda com requerimento em anexo e documentação em anexo 
item 1

Requisitos - Documentos necessários
Documentação necessária descrita no documento anexo acima;

Previsão de prazo para realização do serviço
Imedito de acordo com a ordem de chegada

Horário de atendimento
Segunda a Quinta-Feira: 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 Sexta-feira: 07:00 às 13:00

Custo para o usuário
Gratuito

Formas de prestação de serviço
E-mail ou presencial

Tempo de atendimento prioritário
5 À 10 MINUTOS

Tempo de atendimento normal
10 À 15 MINUTOS

Mecanismo de comunicação do usuário
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

Mecanismo de consulta da solicitação
SETOR DE TRIBUTAÇÃO

Requisitos - Documentos necessários
LEI COMPLEMENTAR 1.387/2017
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